LEI Nº 3.096/92

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A COORDENADORIA ESTADUAL, DE DEFESA CIVIL CEDEC-MG E A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica aprovado o Convênio celebrado entre a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC/MG e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas.


Parágrafo único. O presente Convênio tem por objetivo a execução de obras visando a recuperação dos danos causados nos setores, habitacional e/ou urbano do município, pelas chuvas de janeiro e fevereiro/92.


Art. 2º O valor deste Convênio é da ordem de Cr$200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros).


Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da CEDEC/MG, conforme recursos oriundos do Fundo Especial de Calamidade Pública – FUNECAP.


Art. 4º Este Convênio vigorará, a partir da data de sua assinatura por um prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de novembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

